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   LEI Nº. 1.423, DE 02 DE ABRIL DE 2012. 

 
 

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 
E/OU SERVIDORES EFETIVOS E 
ESTÁVEIS ATIVOS E INATIVOS E 
DOS COMISSIONADOS, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE JACIARA, E DÁ 
OUTRAS ROVIDÊNCIAS". 

 
 

                       O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, MAX JOEL 
RUSSI; 

        Faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

    Artigo 1º - Fica concedido o reajuste de 8% (oito por cento) sobre os 
vencimentos dos funcionários e/ou servidores efetivos e estáveis, ativos e inativos e dos 
comissionados do Poder Legislativo de Jaciara, em parcela única, alterando-se via de 
conseqüência, os anexos VI – Tabelas de Vencimentos da Lei Municipal nº. 1.373, de 30 
de agosto de 2011, da Câmara Municipal, a partir de 1º de maio do corrente ano. 

              Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

            GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA. 

   EM, 02 DE ABRIL DE 2012. 

             

           MAX JOEL RUSSI 

              Prefeito Municipal 

              DESPACHO: Sanciono e promulgo a presente Lei sem 

ressalvas. 

 

             MAX JOEL RUSSI 

             Prefeito Municipal 

             Registrada e publicada de acordo com a legislação vigente, 

com a fixação nos lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 


